
ESTADO DA PÂUIÍBÂ
PREFEITURA Í'T'{ICIPAL DE U'AS ESTRADAS

Àvrso DE cHÂr{ÂríEÍrro púalrco nARA cottrRATlçÃo ornem
DISPEilSA No 0í,,a8312023 LET t4.1331202t

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 74.f3312O21, art. 75, §3s e no Decneto Municipal
ne 67 /2O22, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR ilEIO DE DISPET{SA DE LICITAçÃO Eil RAZÃO DO VALOR:

Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
(comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados da RENATIE - RELAçÃO

NACIOML DE MEDICAIíENTOS ESSENCIAIS - E dâ REMI.,FIE - RELAçÃO MI'NICIPAL
DE MEDfCÂIT4ENTOS ESSENCIAIS -, destinados à Atenção Básica [Farmácia
Básica do Fundo Municipal de Saúde e órgãos vinculados] municipal,
mediante requisição dÍária e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer
nos locais determinados pelo Setor Competente.
PRÂ:ZO DE EI{TREGA DAS PROPOSTAS2 L9/OU2O23.
EIIAIL PARA EllvIO DAs PROPoSTAS : prefeituradeduasestradas. pb§gmail. com.
o têrmo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 16 de laneino de 2O23.
]OYCE RENALLY FELTX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CHAiiAIIIENTO PÚBLICO

PREfu4BULO

o Í{rNrcÍPro DE DUÀs ESTRAI,AS, inscrito no CNP]/MF sob o ne

08.787.O72/OOO7-]ra, atnavés da PREFEITA ilrl{IcIPAL, torna púb1ico que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no ãrt. 75, inciso ff, da Lei ns 74.113/2A27'
objetivando a contratação do objeto adiante descrito:

Gi

oBIETO: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e
injetávels (comuns, psicotnópicos) diversos: padronizados da RENAHE

RELAçÃO NACIONAL DE MEDICAÍ.'IENTOS ESSENCIAIS - E dA REMUME - RE

MUNICIPAL DE mEDICAI4ENToS ESSENCIAIS -, destinados à Atenção Básic

[Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde e órgãos vinculados
municipal, mediante requisição diária e/ou periódica, devendo
entrega ocorrer nos locais determinados pelo Setor Competente.



ESTÂDO DA PANÀÍBA
PRÊTEIIURÀ iII{ICIPAL DE DT'ÂS ESTMDAS

1. ]USTTFICATWA E FUNDAITTENTAçÃO:

1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
público interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exencer outnas atribuições especialmente
designadas na Lei Ongânica do Município.
1.2. O l'1unicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de
medicamentos, haja vista a necessidade urgente de aquisição dos
mesmos pana não desabastecer a Farmácia Básica do MunicÍpio, enquanto
o pregão el.etrônico com o mesmo objeto não é finalizado.
1.3. Assim, o Município necessita da aquisição desses medicamentos
por se tratar de uma necessidade básica da população, essencial pana
a manutenção da saúde da população do Município.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal ne 14.133 de O1 de abril de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67 de 14 de junho de 2022, El4
RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Aquisição pancelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
(comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados da RENAI'IE - RELAçÃO
NACIONAL DE MEDICAÍ'IENTOS ESSENCIAIS - E dA REMU''iE - RELAçÃO MUNICIPAL
DE MEDICAI,IENTOS ESSENCIAIS -, destinados à Atenção Básica IFarmácia
Básica do Fundo Municipal de Saúde e órgãos vinculadosl municipal,
mediante requisição diárÍa e/ou periódica, devendo a entrega oconner
nos locais determinados pelo Setor Competente.

RECEBIIIEI{TO DAS PROPOSÍAS ATÉ: 19/O1/2O23 às 17:OA horas - HORÁRIO DE
BRASÍLIA
E-ltlAIL P/tRÂ E'{CAIiIINHÂíIIENTO DÂS PROPoSTAS:
prefeituradeduasestradas. pbtgmail. con
Responsável (a): Central de
Contratações ltunicipais (CC[)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÀO APLICÁVEL: Lei Federal ne. 14.733/2021, Decreto ttunicipàl
ne 67, de 14 de junho de 2022.

IilFORifAçôES AIIICIoIüIIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.
REFERENCIA DE TEilPO: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BrasíIia e contados em dias úteis.

oRGÃo DEilAilDAt{TE: ilUNICÍpIO DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita Municipal
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas., utilizandc
recursos onçamentánios do neferido órgão para fazen face às despesas
da contratação,

@
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3. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
pana o ramo de ativi.dade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos pnazos estipulados;
b) - Responsabiliza r - se pon todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributánia e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, penante seus
fornecedores ou têrcêiros em razão da execução do objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitân a fiscalização do Contnatante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa nesponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
f) - Não ceder, transferin ou subcontratan, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
âs obrigações assumidas, todas as condÍções de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da nespectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações refenentes a: marcâ, fabnicante, modelo, procedência e
prazo de garana ou validade;
i) Conunicar à Contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida compnovação,
j) Não será admitidâ a subcontratação do objeto licitatório.

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATAITTE:

a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Pnoporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários para a fiel
execução da obra cont ratada;
c) - Notificar o Contratado sobre quaLquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas nesponsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designan representantes com atnibuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a suâ execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.
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s. DA GESTÃO E FTSCALIZAçÃO Ol eXeCUçÃO tD CO|T|TRATO:
5.1. Â Gestão do instrumento contratual será de competência do
Gestor do Contrato deslgnado,
5.2. Compete ao Gestor do Contrâto:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no Íntuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autonidade competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalÍdades ao contratado,
conforme pnevisto no contrato;
C) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatónio e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultan, em tempo hábiI, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva pnorrogação;
i) Executan lusti'ficativa TécnÍca e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando preven ou
venificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alteraçôes no objeto do contrato.
5.3, A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 14.133/2L,
sená de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscaL designado o cumprimento das seguintes

obnigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Rêgistnar todas as ocornências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contnatada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avalian os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos servi.ços
(quantidade, nodalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
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serviços e demais informaçôes que se fizerem necessárias);
g) Mânten permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos prÍncÍpios e pneceitos consu bstanciados na Lei no
8.666/93 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocornências que exijam a comunicação às
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder
irnegularidades de que tenham conhecimento referentes
prestado;
j) Intervir nâ pnestação do serviço, nos casos

autonidades
público as
ao senviço

e condições
previstos em lei;
k) ZeLar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuánios, que serão
cientificados, em até 3O (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipan necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBII4ENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acondo com o exigido., e em caso negativo, a contratada devená
efetuar as devidas correções imediatamentel e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perantê tenceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 12O da Lei ne 14.133, de 2O21.

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO:

6.1. R$ 55.132,06 (Cinquenta e cinco mil e cento e trinta e dois
rêais e seis centavos );

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui as despesas com
transportê e entrega dos medicamentos.
6.3. O valor estimado foÍ obtido mediante a média das cotaçôes de
preços de mercado apnesentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo I deste Termo de Referência.
6.5. Nos preços acima mencionados estão
com impostos, obrigações trabalhistas,
tributos que incidam sobre os serviços a

7. CONDrçôES DE PAGA!rEI{TO:

incluídas todas as despesas
encargos sociais e demais

serem contratados.
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7.7- O pagamento será efetuado na Tesourania do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2 A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detaLhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo., devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAI,IENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :
07.oo - 70.301.2007.2035 - 500 - 3.3,90.30.09;
07.os - 7s.301,2007.2935 - 627 - 3.3.9e.30.09.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partin da
data de sua assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com o
disposto no artigo 7O7 da Lei ns 14.733/21 e suas alterações, até o
limite de 10 (dez) anos.
9.2- O empenho de dotaçôes orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispênsando a celebração de
aditâmento.

10. DO REAIUSTE D0 PREÇO:
1O.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
tO.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da promogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. o reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índj.ce conrespondente do mês
em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o úItimo Índice conhecido, cabendo a correção de cáIculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIIrc OU SUPRESSÃO:

11,1. No interesse da AdminÍstnação do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supnimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 74.]33/27.
17.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão podená exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as paates.

12. DA APRESEI{TAçÂO DOS DOCUI,IENTOS DE HABILITAçÃO:
6



a)
b)
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12.1 Habilitação lurÍdica
Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente regÍstrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de socledades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus admini st radores .
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão compêtente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscnição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possível, devenão
constar a denominação sociâI e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍvel com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o aprêsente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou admin ist radores .
12.2. Regularidade Fisca1
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministénio da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicí1io ou sede do pnoponentê, pertinente ao ramo de atividade e
compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastno de Contribuinte t'lunicipal, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatíveL com o objeto da presente dispensa de licitação. *(no caso
de empresas com atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regulanidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das ContribuiÇões
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apnesentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secnetaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do pnoponente, ou outna
equivalente, na forma da LeÍ.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Senviço (FGTS), mediante apresentãção
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais. tL!\:
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g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no L2.Ma/2oL1,).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e êxtrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUATIFICAçÃO TÉCNTCA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacÍdade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAs DrSpOSrçÔES FrMrS:
L4.L É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contnatada trans'Fenir a outrem a sua execução.
74.2 Os casos omissos serão resolvidos pêIo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.s 14.!3312a, dos princÍpios do
direito púbIico e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14,3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
!4.4 Fica eleito o Foro do Hunicípio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 16 de laneiro de 2Q23 -

ANEXOS AO

Anexo I - EspecifÍcações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

EDITAL DE CHA}4AI"IENTO

R
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AitExo r - DrspENSA Áo @@3129.23 LÉÍ t4.t73l2a2L

TERIIO DE REFERÊNCTA - ESPECIFICAçõES

1.O. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Aquisição parcelada de medicamentos Ínjetáveis e não injetáveis
(comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados da RENAI4E - RELAçÃO

NACIONAL DE I,IEDICAHENTOS ESSENCIAIS - C dA REMUME - RELAçÃO MUNICIPAL
DE l4EDIcAt{ENToS ESSENCIAIS -, dêstinados à Atenção Básica [Farmácia
Básica do Fundo Municipal de Saúde e órgãos vinculadosl municipal,
mediante requisição diária e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer
nos locais determinados pelo Setor Competente.

2.9. ]USTIFICATIVA
2.7.. Considerando as necessidades do oRc, tem o presente termo a

finalidade de definir, técnÍca e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tel"a, As caracterÍsticase
especificações do objeto ora licitado são:

cóo. DrscRrrarxaçÃo
1 Ácido valproico 250 mg

2 ÁBua para injetáveis 16 ml
3 Albendazol 40O ú8
4 Ámiodarona 29€ mg

5 Ámitripilina 25 mg

6 Amoxicilina 509 Eg

7 Anlodipino 5 mg

8 Anlodipino 10 Írg
9 Àtenolol 25 fi8
19 Atenofol 5a mg

11 Ato.vastatina 29 mg

12 Azitronicina 509 rÍg
1.] Benzilpeni.ilinà 1.24€.ooo ui
14 Biperideno 2 mg

15 Baomazepah 6 mg

16 8ro[cto de ipratrópio O,25 dtqlt[l 20 i]
17 Broípprida 5 mglnl
18 Butilbaodeto de escopolamina + Dipirona
19 Butilb.ometo dê êscopolâmina + Dipirona
20 captopril 25 mg

21 Carbahazêpina 29o mg

22 Canbonato de Iítio 30O mg

2f carvedilol 3,125 mg

24 carvedilol 12,5 ng
25 Carvedilol 25 mg

26 Cefalexina 250 mg/5 ml Írasco 60 mI

27 CefâIexina 50O rrg

2a Ceftriaxona 1 I
29 ciprofibrato 1eO íng

l0 Ciprofloxacino 50O mg

f1 citâlopram 2e Dg

32 Clonazepam 9,5 mg

33 Clonazepam 2 mg

f4 Clo.idrato de clorpromazina 25 mg

f5 Cloridrato de clorprooazlnê 1OO ng
36 CLoridrato de Ííetfonninâ 50O mg

254 mg

20 nl
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c0*1P.

coltP,
colíP.

CAPSULA

coitP.
c(xP.
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c0 P.
collP,
coltP.

PÓ SUSP.

ccr'lP.
Col.íP,

SOL, ORÀL

collP.
SOL. ORAL

coltP,
cfiP.
coi,tP.

coÍ{P.
car{P,
coirP.

SUSP. ORAL

coi1P.

cottP.
col,tP.

col4P -

cor,tP.

coüP.
coitP.
co+tP.
coHP.

AU m. P.ufltriiRro P. Toral
24e O,97 212,40
4àO 0,66 264,00
\@ o,49 49,OO

seo o,ao 4B6,00
3.OgO O,O9 27O,OO

1.680 O,74 7-243,20
1.5OO O,O1 795,eO
L.5OO O,l2 1AO,8O

3.OOO 7,47 4-23O,Og
L.020 O,O9 ga,aO

720 1,23 147,69
t.ooo 1,11 1.11O,0O

5O L2,37 6as,5o
7.eoo 0,56 s6g,oo

600 O,t9 774,Og
10 2,59 25,90

7go 3,37 337,Og
sge o,B7 415,@
50 16,95 a47,5O

ao-Sffi o,o7 -735,gg

1.5€O O,49 7)5,@
6A0 0,51 fo6,oo
9OO O,2O 7aO,OO

1.2W 9,18 2a6,eo
308 O,34 1O2,Og
lOO 9,96 996,80

r-on 0,69 690,00
50 4,A0 2OO,OO

?gg 9,46 73a,oo
1.Aú A, s6 560,O0
7.290 0,56 672,@
3.360 O,2O É72,OO

4.OOg O,32 7.2Ag,gO
L.000 O,54 540,OO

609 O,57 342,60
8.0oe o,76 7.2AA,0O

g



37 Cloridrãto de metformina 85O mg

38 Cloridrato de paroxetina 20 mg

39 Dêxâfietasona L n*/g O,1A 1A g

40 Dexclorferinanina o,4 mglnl solução oral 1go mI
41 Diezêperd 10 mg

42 Diclofenaco sódico 25 nglml
43 Di.pirona 5s0 mglml 10 mI
44 Dipirona sódica 58O ng
45 Êspironolactona 25 mg

46 Fênitoina 1@ rí8

47 Fênoba.bital 1OO mg

LB Ffuconazol 150 úg
49 Fluoxetina 20 mg

59 Furosenida 1"O figlnl 2 fr7

51 Furoseinida 40 mg

52 Gêntanicina 80 ng 2 m1

5f Glibenclamidê 5 mg

54 Glicosê sets 10 mI

55 6uaco 109 mI

56 Haloperidol 1 mg

57 Ibuprofêno 50 ng/m1
58 lbup.ofeno 600 mg

59 Lêvooepromazina 25 mg

60 Levonepromâzina 10O ng
67 Loratâdina 1 Egl mI 1o0 ml
62 Losartana 50 mg

6f üêtildope 25o mg

64 I'letronidazol loe figlg lü 50 I
65 Neomicina + Bãcitracina creme 10 g
66 Ninesulida 10o mg

67 Olanzàpina 10 lng

68 OÍeprazol 20 mg

69 Pãracetanol 5@ mg

79 Paracetanol 50€ mg + codeína 39 mg

71 Prednisona 5 mg

72 Prednisona 29 mg

73 Pregêbalina 75 mg

74 Pnegabalinâ 154 mg

75 Quetiapina 25 mg

76 Quetiãpinê 1AO $8
77 Risperidona t nlg

7a Rispe.idone 1 mgln1 3e nl
79 Rispêridona 2 ng
80 Rispe.idona 3 mg

81 Secnidazol 10OA mg

82 Sertralina 25 ng
83 Sertralina 50 mB

84 Sinvastatina 20 ng
85 Sinvastatina 40 ng
86 Soro fisiológico A,9X 10O ml

87 So.o fisiológico O,gX 25O nL

88 Soro {isiológico 9,9% 5OO nl
89 Soro ringer + lêctato 500 mI

9a Succinato de desvenlafaxina 1O0 mg

91 Suffa etoxâzol + trimetoprima ltOO mg + ao ng
92 Sulfeto fêrroao 40 mB

93 venlafaxinâ 75 tttg

94 Vitamina K 10 Ing./ml 1 ml

95 Zolpidem 10 mg

ESTADO DA PÀRÂÍBÀ
PREFEITURA Í'T,Í{ICIPAL DE IXJÀS ESTRÀDAS
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2,25
0,59
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333,OO
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947 ,OO
260,OA
2gt,gg
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960,09
Affi,go

96,OO
M2,Og
237 ,AO
462,40
243,60
78O,gO
73,O4

75O,OO

792,OO
3g5,OO
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79a,go
99O,OO

5l2,OO
azo,oo
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2 -764,ae
37a,Ob
425,50
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535,50

a -206,60
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32O,gO

624,96
39O,OO

4ao,og
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aa3,oo
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172,50
743,4O

55.132,06

3.O. OBRTGAçôES DO COiITRATAIX)
3.1. Executar devidamente os fornecimentos
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de

descritos no objeto
qualidade estabelecidos
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para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhÍsta, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornêcedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
4.3. ltlanter preposto capacÍtado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o repnesente integralmente em todos
os seus atos;
4.4. Permitir e facilitar a fiscaLização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
4.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente âo contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o âcompanhamênto pelo órgão intêressado;
5.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o
objeto deste instrumento, sem o conhecÍmento e a devida autorização
êxpressa do Contratante;
5.7. Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando âo
Contratante os documentos necessários, sempre que so1ÍcÍtado.
5.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e sêus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garana ou validade;
5.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo pnevisto, com a devida comprovação.
5.10. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

4.6. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.7.. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificaçôes, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORc, o item será dêsconsiderado; ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art. 48, II, §le, da Lei
8.666/93, em tâI situação, não sendo possíveI a imediata confirmação,
poderá ser dada ao lÍcÍtante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-1he facultado o prazo de 03 (três) dias úteis
para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo

Art. 48, II, sob pena de desconsideração do itêm.
4.2. Salienta-se que tais ocomências não desclassifican
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente .
4.3. O valor estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que represênta o somatório
total dos preços relacionados na respêctÍva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondênte item, está acima /:-



ESTAITO DA PARÂÍBA
PREFEIÍI'RA ]d'{ICIPÂL DE IXIAS ESTRÂI}ÂS

indicado.

5.O. ilOOELO DA PROPOSTA

5.1. É partê Íntegrante deste Termo de ReferêncÍa o modelo de proposta
de preços correspondente, podendo o Licitante apresentar a sua proposta
no próprio modelo fornecido, desde que seja devÍdamente preenchÍdo,
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

Central de Coiitra

7?



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUR'I Í{'{ICIPÂL DE ÍIUAS ESTRADAS

AI{EXO IT - PROPOSTÂ

DTSPENSA No OW3|2O23 LEÍ t4.t33120,21,

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No eoOO3l2O23 LÉl a4.t33l202l

oBlETo: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não
injetáveis (comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados da RENAIIIE -
RELAçÃO NACIONAL DE MEDICA4ENTOS ESSENCIAIS - E dA RETJIUÍ{E - RELAçÃO

MUNfCIPAL DE MEDICAHENTOS ESSENCfAIS -, destinados à Atenção Básica
[Farmácia Básica do Fundo Hunicipal de Saúde e órgãos vinculados]
municipal, mediante requisição diária e/ou periódica, devendo a

entrega ocorrêr nos locais determinados pelo Setor Competente.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coo. oISCRItIII{AçÃO tfirD. qJAÍ{T. P.U ITÁRI( P. TOÍAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 3 (três) meses

PAGAfiENTO: 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

de de

13
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AT'IEXO ITI -

DISPET{SA ilg

ESTADO DÂ PARÂÍBIT
PREFEITURA IiTIfiCIPÀL DE DIJÀS ESTRADAS

I{TNUTA DO C$ITRATO

ow3/2o23 LEr No 14.13312027

CoNTRATo I{e ..../...
TERI.,IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA,YI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORI.,IE

DISCRIMINADO NESTE INSTRUI.IENÍO NA FORI4A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um l-ado PREFEITURA
I,IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/OOA!-!O, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Bnasileira, Solteira, Funcionaria
Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9A.M7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CoNTRATANT, e do
outro lado CNPI ne

.., neste ato representado por .... residente e domiciLiado na
CPF ne

carteira de ldentidade ne doravante simplêsmente
CoNTMTADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o quâI se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CUIUSULA PRII{EIRA - DOS FUNDA}IENTOS!

Este contrato decome da Dispensa de Licitação ns OOOO3/2O23,
processada nos termos da LeÍ n" L4.L33l2O2L; Decrêto I'lunicipal n"
67 /2022; e legislação pertinente, consideradas as altêrações
posteniores das referidas normas, às quaÍs os contrâtantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUT{DA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Aquisição parcelada de
medicamentos injetáveis e não injetáveis (comuns, psicotrópicos)
diversos: padronizados da REiIAME - RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAI4ENTOS

ESSENCIAIS - E dA REHUME . RELAÇÃO IUNICIPAL DE Í.,IEDICAMENTOS ESSENCIAIS

-, destinados à Atenção Básica [Farmácia Básica do Fundo Í'tunicipal de
Saúdê ê órgãos vinculados] municipal, mediante requisição diária e/ou
periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais determinados pelo Setor
Competente.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
êxpressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçôes
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne
00603/ 2023 Lei n" t4.L33/2021 e instruções do Contratante, documentos
essês que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

74
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .. -

(...).
Representado por: ... x R$ ...

CúUSULA QI,,ÂRTA - DO REAJUSTAIITENTO EIII SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um

ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-rBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos neajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partin dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o
Contratante pagãrá ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondentê tão logo seja
divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cáIcu1o referente ao reajustamento de preços do valor
remanescênte, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utílizado para
obrigatoriamente, o definitivo.

reajuste será,

Caso o Índice estabelecido parâ reâjustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao Índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo pana resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
impnevisível ou previsíve1 de consequência incalculáveI, observadas as
disposições dos Arts. L24 a !36, da Lei 14.L33/2L

CLÁUSUTA QUINTA - DÀ DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da
orçamento vigente:
Recursos Própri.os do Hunicípio de Duas

seguÍnte dotação, constante do

Estradas:
07.oo - Lo.30t-200t.2035 - 500 - 3.3.90.30.09;
07.oo - Lo.307.200!.2035 - 621 - 3.3.90.30.09.

CIÁUSULA SEXTA - DO PAGAITEilTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
disposiçôes dos Arts. 14]- a !46 da Lei L4.L33/27; da seguinte

@



ESTADO DÂ PARAÍBÂ
PNCFETIURA I.I'{ICIPÀL DE IIT'AS ESTRADÀS

maneira: Para ocomer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplêmento.

cúusULA SÉTI'4A . ms PRÂzos E DA vIGÊilCIA:
os prazos máximos de inÍcÍo de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, quê admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstâs na LeÍ 74.733/2027, estão abaixo indicados e serão
considerados da âssinatura do Contrato:

Entrega: o5 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato sená detêrminada: 03 (três) meses,
considerada dã data de sua assinatura, podendo ser pnomogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. f.OS a a74, da Lei ].4.133/21.

cúUsUtA oITAvA - DAs OBRIGAçõES DO CONTMTANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respêctj.vâs cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel
execuÇão do fornecinento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuaÍs e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Geston e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrâtação de
terceiros para assistência e subsÍdio de i.nformações pertinentes a

essas atribuições.

CUíUSULA ilOilA - DAS OBRICAçÕES DO COilTMTATD:
a) - Executar devidamente o 'Fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
b) - ResponsabÍlizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalÍzação do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos soIÍcitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do contratante;

16
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g) - Hanter, durante a vÍgência do contnato, em compatibilidade com as
obrÍgações assumÍdas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado dã respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indÍcações referentes a: marca, fabnicante, modelo, procedência e prazo
de garana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
j) - Não será admÍtida ã subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIÍ{A - DA ALTERAçÃO C TXTTrcÃO:
Este contrato podená ser alterado com a devida justificativa,
unílateralmente pelo contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocornerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a

139, todos da LeÍ t4.t33l2l
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art.
124, da Leí t4.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma Iegal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCI'.IA PRIIIIEIRA - Íx) RECEBIITTENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 74O, da Lei L4.L33/21.
Por se tratar de serviço, â assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emi.tido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 9o (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCI',IA SEGUNDA - DAS PEMLIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo lega1 do interessado, pelas Ínfrações previstas no Art-
155, da Lei L4.733/21 e sêrão aplicadas, na forma, condiçôes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
Iega1, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente
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pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justifican a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 8,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na
execução do objeto da contratação; c - multa de LO% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
prêvístas no referido Art. 155i d - impedimento de licitar e contatar
no âmbíto da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsáveI pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para Licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do re'Ferido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VIf do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referÍda no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas
na Lei 14.733/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a quê o contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

ctÁUsuLA DÉCIÍiIA TERCEIRA . DA CO}IPENSAçÃO FI}IANCEIM:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratónios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga.; e I = Índice de

compensação financeira, assim apurado: I = (Tx + 10o) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCI'4A QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decomentes deste contrato, as partes elegem o

Foro da Comarca de Guarabira - P8.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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DL{RIO OFICTAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Drras Estradas,/PB 17 de Ianeiro de 2O23

AVISO DE CHAÍiiAI,IENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA No OO@3/2O23 LEr 74.733/2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ne !4.!3312021, ant. 75, §3e e no Decreto
Municipalne 67 /2O22, art. 11, convoca as empresas interessadas em

fornecer o seguinte oBJETO POR I{EIO DE DISPEITISA DE LICITAçÀo EÍit

RAzÃo Do vALoR: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e
não injetáveis (comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados da
RENAI4E - RELAçÃO NACIONAL DE MEDICAHENTOS ESSENCIAIS - E dA REHUI'iE

- RELAçÃO MUNICÍPAI DE MEDTCAHENTOS ESSENCTATS -, destinados à

Atenção Básica IFarmácia Básica do Fundo Hunicipal de Saúde e
órgãos vinculadosl municipal, mediante requisição diária e/ou
periódica, devendo a entrega ocorrernos locais determinados pelo
setor Competente.
PRAZO DE ENTREGA DÀS PROPOSTAS: L9/OTI2O23.
EITiIAIL PARA EmrIO DAS PRoPosTAs : prefeituradeduasestradas. p@nail. cott.
o termo de referência e demais informaçôes podêm ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 16 de lâneiro de 2023.
]OYCE REMLLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestradas , pb. gov. bnledital/edital-de-chamamento-
publico- dispensa - n -00003 -2023-7ei-n-t4-733-2o2t/

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - cEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeiturâ@duasestrâdas.pb.8ov.br

CNP J I OA.7 a7.o72 / O@1- 70 €à


